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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 5244/2007 - Classe VII

Assunto: Prestação de Contas do PTN/MT (ref. Eleições de 2006)

Requerente: Edmilson Fernandes de Magalhães – Presidente do Diretório Regional do PTN/MT

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de prestação de contas do Partido Trabalhista Nacional (PTN) que, em cumprimento à legislação eleitoral (determina a prestação de contas anual do Diretório Regional do Partido), apresenta a contabilidade das receitas e despesas realizadas no exercício de 2006.

A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (CCIA/TRE/MT), em análise preliminar, se manifestou pela intimação do Diretório Regional do partido para que cumprisse a as determinações legais, já que a prestação não foi elaborada pelo Sistema de prestação de Contas Partidária e não foram apresentados os documentos necessários para a realização da análise das informações prestadas (fl.24).

Após manifestação desta Procuradoria Regional Eleitoral pela confecção de relatório conclusivo da CCIA, verifica-se a juntada de requerimento do PTN pela substituição das peças dos anexos da Prestação de Contas apresentada inicialmente.

A seguir a CCIA apresenta novo parecer cujo teor aponta algumas irregularidades que vão a desencontro aos ditames legais. Dessa forma, a douta relatora, por sua vez, concedeu prazo de 20 dias para que o PTN se manifestasse.

A agremiação, de sua parte, fl. 66, solicitou a concessão de mais prazo, pedido que foi deferido pela eminente relatora.

Após decorrido o prazo concedido ao partido, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Controle Interno para emissão de parecer conclusivo. Entretanto, alguns dias após o prazo estabelecido o partido apresentou suas justificativas, fls. 76/77, entendendo estar sanadas as impropriedades apontadas pela CCIA.

Por fim, a Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria deste Egrégio Tribunal Regional Eleitoral (CCIA/TRE) proferiu parecer técnico conclusivo apontando impropriedades não sanadas, a despeito das oportunidades concedidas.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar que compete à Justiça Eleitoral a fiscalização sobre a escrituração contábil e a prestação de contas dos partidos políticos, atestando a veracidade da movimentação financeira, dos recursos percebidos e das despesas realizadas, objetivando conferir publicidade e evitar eventuais abusos de poder econômico (artigo 34 da Lei nº9.096/95).

Nesta esteira, o legislador, ao definir o controle sobre os recursos percebidos e sua destinação pelos entes partidários, ordenou a observância de alguns requisitos visando coibir excessos e evitar irregularidades.

No presente caso, verifica-se que as impropriedades verificadas pelo órgão de Controle Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso são bastante graves, vez que revelam a aplicação inadequada do fundo partidário.

Nesse diapasão, como bem anotado pela CCIA do TRE/MT em seu parecer derradeiro, restaram comprovadas as seguintes irregularidades nas contas apresentadas pelo PTN/MT:

a) ausência de relação de contas bancárias, bem como daquela destinada exclusivamente à movimentação dos Recursos do Fundo Partidário, bem como a destinada à movimentação de outros recursos;

b) ausência de registro de valor estimável em dinheiro no Demonstrativo de Doações Recebidas;

c) ausência  dos livros contábeis (Diário e Razão) da entidade;

d) ausência de indicação da pessoa responsável pela despesa referente à elaboração da prestação de contas, incluindo-se o serviço prestado pelo contador;

De acordo com o artigo 9º da Resolução nº21.841:

“A comprovação das despesas deve ser realizada pelos documentos abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do partido político, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercício em exame e discriminados por natureza do serviço prestado ou do material adquirido:

I – documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica”.

A prestação de contas do PTN/MT, por outro lado, demonstra inúmeras impropriedades, que em conjunto comprometem a aferição da lisura dos recebimentos e gastos efetuados pelo partido. 

Não se olvide que as impropriedades detectadas pela CCIA/TRE/MT não foram sanadas pela agremiação partidária, malgrado as oportunidades concedidas.

Assim, não resta outra alternativa senão desaprovar a prestação de contas em tela, vez que se encontra em desacordo com as normas contidas na Lei nº9.096/95 e na Resolução TSE nº21.841/04.

De fato, inexiste registro de algumas das despesas alegadas, falta grave que impõe a rejeição da presente prestação de contas:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2002 – REGISTRO INDEVIDO DE DESPESAS – IRREGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS GASTOS COM RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO – INDICAÇÃO DE DESPESAS SEM CORRESPONDÊNCIA DOM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS – INFRAÇÕES DE NATUREZA GRAVE – REJEIÇÃO DAS CONTAS” - grifo próprio (TRE/SC, Prestação de Contas nº9.428, Relator Juiz José Trindade dos Santos, j. 21.03.2007).

A manutenção de irregularidades, bom que se ressalte, também é motivo para a desaprovação das contas:

“PARTIDO POLÍTICO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESAPROVADA.

Não sanadas as irregularidades apontadas, apesar das oportunidades concedidas, impõe-se a desaprovação da prestação de contas partidárias” - grifo próprio (Resolução nº21.590, de 11/12/2003, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins).

“PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN). COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. DESAPROVAÇÃO.

Impõe-se a rejeição das contas partidárias, cujas irregularidades não foram sanadas, apesar de reiteradas oportunidades ofertadas para esse fim” - grifo próprio (Resolução nº21.893, de 17/8/2004, Relator Ministro Gilmar Ferreira Mendes).

Destarte, inexorável a desaprovação das contas do PTN/MT referente ao exercício de 2006, impondo-se a suspensão das cotas do fundo partidário a que faria jus pelo prazo de um ano, a partir da publicação desta decisão, conforme determina o inciso IV do artigo 28 da Resolução TSE nº21.841/04.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS do Partido Trabalhista Nacional em Mato Grosso (PTN/MT) referente ao exercício financeiro de 2006.

Cuiabá/MT, 11 de maio de 2009.


THIAGO LEMOS DE ANDRADE

        PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
____________________________________________________________________________________
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